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TÍTuLO iv - rEPASSES DE rECurSOS

 Art . 34 - O Módulo Hospitais Plataforma, supervisionado pelas Dire-
torias que compõem a Superintendência de Redes de Atenção, viabi-
liza uma série de incentivos, inclusive financeiros, em contrapartida ao 
cumprimento de compromissos, indicadores e metas pactuados com as 
instituições hospitalares participantes .
 Art. 35 - O incentivo financeiro de que trata esta Resolução, será repas-
sado aos beneficiários do Módulo Hospitais Plataforma mediante a 
formalização instrumento de repasse no SiG-rES (Sistema de Geren-
ciamento de Resoluções Estaduais de Saúde), ou outro sistema infor-
matizado disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/
MG), observada a legislação aplicável.
 § 1º - O instrumento de repasse deverá ser assinado no prazo de 7 (sete) 
dias, a contar da data de sua disponibilização no sistema, facultada à 
SES/MG a prorrogação do prazo pelo mesmo período .
 § 2º - Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior, o beneficiário 
deixará de fazer jus ao incentivo e o instrumento ficará indisponível 
para assinatura, após bloqueio no sistema .
 Art. 36 - O incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá ser 
aplicado pelos hospitais do Módulo Hospitais Plataforma para consecu-
ção dos objetivos do Programa e será repassado através do Fundo Esta-
dual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, ou à instituição, a depen-
der da gestão dos prestadores, em observância ao Decreto nº 45 .468, de 
13 de setembro de 2010, ou outro que o vier a substituí-lo .
 § 1° - O incentivo financeiro referente ao módulo Hospital Plataforma é 
vinculado ao planejamento anual de execução dos recursos apresentado 
ao Comitês Gestores Regionais de Atenção Hospitalar, demais Comi-
tês vinculados às Redes Temáticas e posteriormente pactuado na CIB 
Micro e Macrorregional .
 § 2° - O repasse financeiro será feito mensalmente e dar-se-á após a 
assinatura do instrumento contratual .
 § 3° - Os municípios e as instituições hospitalares participantes do 
Módulo Hospital Plataforma deverão receber e movimentar os recursos 
financeiros repassados pela Política em conta bancária específica.
 § 4º - O recurso será divido em parte pré-fixada e pós-fixada, sendo 
40% e 60% respectivamente, ambas vinculadas ao cumprimento de 
indicadores e metas pactuados no instrumento contratual .
 § 5º - Nos primeiros 24 meses, a contar da data de vigência do Módulo 
Hospitais Plataforma, a parte pré-fixada será repassada de forma inte-
gral, considerando a necessidade de estruturação dos hospitais para 
adequação às normas desta resolução, sendo os indicadores e metas 
pactuados acompanhados para fins de orientar os beneficiários e produ-
zir série histórica nesse período.
 § 6º - Os beneficiários, anualmente, devem apresentar a proposta de 
execução dos recursos e sua vinculação à consecução dos objetivos do 
Valor em Saúde ao Comitê Gestor de Atenção Hospitalar e pactuado 
em CiB Micro/Macro, e o planejamento será realizado em formulário 
específico a ser disponibilizado pela SES/Nível Central.

TÍTuLO v - iNDiCADOrES E SiSTEMáTiCA 
DE MONiTOrAMENTO

 Art . 37 – Os indicadores de monitoramento de desempenho dos bene-
ficiários do Módulo Hospitais Plataforma e a sistemática de avaliação 
serão objeto de publicação de Deliberação/Resolução específica.
 Art . 38 - Os indicadores e metas pactuados com os hospitais partici-
pantes do Módulo Hospitais Plataforma serão calculados e acompanha-
dos pela Diretoria de Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência 
e outras áreas técnicas que fazem interface com a Política conforme 
legislação vigente .
 § 1º - Os resultados alcançados pelos beneficiários serão avaliados qua-
drimestralmente conforme resolução SES/MG nº 7 .094, de 29 de abril 
de 2020, ou outras que a vierem substituir e em observância às diretri-
zes estabelecidas pelo Módulo Hospitais Plataforma que será divulgada 
em nota específica.
 § 2º - O desempenho dos beneficiários será acompanhado quadrimes-
tralmente conforme o cronograma abaixo:

Período de 
Monitoramento da 

base de dados
Apuração dos 

resultados
Meses de execução do 
repassequadrimestral 

com os descontos
Janeiro a Abril Julho Setembro a Dezembro
Maio a Agosto Novembro Janeiro a Abril
Setembro a Dezembro Março Maio a Agosto

 § 3º - Os descontos em virtude da avaliação quadrimestral do desem-
penho serão executados no pagamento das quatro competências men-
sais subsequentes .
 § 4º - Poderão ser realizadas visitas in loco a critério da SES-MG ou 
solicitação da do Comitê Gestor de Atenção Hospitalar.
 Art. 39 – Anualmente, os beneficiários do incentivo financeiro pre-
vistos nesta resolução deverão inserir e validar os dados referentes à 
prestação de contas relativas ao ano anterior no Sistema informatizado 
disponibilizado pela SES/MG, em conformidade com o Decreto Esta-
dual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, e resolução SES/MG nº 
4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou com Regulamento (s) que vier 
(em) a substituí-lo(s).
 Art. 40 – Os Beneficiários devem manter arquivados os documentos 
que comprovam a utilização e gestão dos recursos públicos repassados 
pelo Fundo Estadual de Saúde (FES), conforme preconiza o art. 25 do 
Decreto Estadual n .º 45 .468/2010 .
 § 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o pro-
cesso será baixado em diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta 
dias para apresentação de justificativas, alegações de defesa, docu-
mentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou 
a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob 
pena da instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao 
art . 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 .
 § 2º – O ente federado ou a instituição deverá manter os documentos 
relacionados ao Termo de Compromisso ou de Metas pelo prazo de 
dez anos, contado da data em que foi aprovado o processo de presta-
ção de contas .
 Art . 41 – As demais disposições contidas no Decreto Estadual nº 
45 .468/2010, na resolução SES/MG nº 4 .606/2014 e resolução SES/
MG nº 7 .094/2020, deverão ser observadas .
 Art. 42 - Cabe aos Comitês Gestores de Atenção Hospitalar o acompa-
nhamento do desempenho dos beneficiários e a consecução dos objeti-
vos da Política de Atenção Hospitalar – valora Minas, conforme diretri-
zes estabelecidas pelo Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar 
que serão publicizadas em tempo oportuno .
 Art . 43 - Serão empreendidos esforços conjuntos junto aos territórios 
para viabilização de habilitação junto ao Ministério da Saúde e inserção 
dos beneficiários nas Redes Temáticas.
 Art . 44 - Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2021 .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .216, 
DE 16 DE SETEMBrO DE 2020 .

 Institui os Comitês Gestores Regionais de Atenção Hospitalar, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e aprova seu regimento interno .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, dispõe 
sobre a consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de 
Saúde;
- a Portaria de consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dis-
põe a consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/
SUSMG e dá outras providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova o regimento interno da Comissão intergestores Bipartite do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), 
das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e 
das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .213, de 16 de setembro de 2020, que 
aprova a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 7 .076, de 03 de abril de 2020, que dispõe 
sobre a organização dos processos de trabalho das Superintendências 
Regionais de Saúde (SRS) e Gerências Regionais de Saúde (GRS);
- a visão sistêmica e estratégica do SUS Estadual;
- a transparência e parceria com gestores locais;
- a necessidade de reforçar e desenvolver o SuS no Estado de Minas 
Gerais;
- a importância dos Comitês Gestores de Atenção Hospitalar para a con-
solidação, monitoramento e avaliação dos objetivos e ações estabele-
cidas pela Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– valora Minas nas unidades territoriais;
- a necessidade do monitoramento, avaliação e preposição de estratégias 
para o desenvolvimento do complexo hospitalar de Minas Gerais; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 267ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2020 .
DELiBErA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Gestores Regionais de Atenção 
Hospitalar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, e aprovado seu regi-
mento interno .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2020 .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .217, 
DE 16 DE SETEMBrO DE 2020 .

Aprova a instituição do Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospita-
lar no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .213, de 16 de setembro de 2020, que 
aprova a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras providências;
- a visão sistêmica e estratégica do SUS Estadual;
- a transparência e parceria com gestores locais;
- a necessidade de reforçar e desenvolver o SuS no Estado de Minas 
Gerais;
- a importância do Grupo Condutor como espaço formal de discussão, 
implantação/implementação e acompanhamento da Política de Atenção 
Hospitalar no Estado de Minas Gerais – valora Minas; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 267ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2020 .
DELiBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a instituição do Grupo Condutor Estadual de 
Atenção Hospitalar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos 
da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .213, de 16 de setembro de 2020 .
Parágrafo único - O Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar 
é um órgão colegiado intersetorial de caráter consultivo e deliberativo 
responsável pelo acompanhamento da implantação/implementação da 
Política de Atenção Hospitalar no Estado de Minas Gerais – valora 
Minas, bem como proceder com sua avaliação .
Art . 2º – O Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar será com-
posto por membros titulares e suplentes das seguintes unidades admi-
nistrativas da SES/MG e entidades, nos termos abaixo:
i - Da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG:
a) 05 (cinco) representantes da Superintendência de Redes de Atenção 
à Saúde, sendo um deles a (o) Superintendente;
b) 01 (um) representante da Superintendência de Atenção Primária à 
Saúde;
c) 01 (um) representante da Assessoria Estratégica;
d) 02 (dois) representante da Subsecretaria de Vigilância em Saúde 
sendo um deles, preferencialmente, da Superintendência de Vigilância 
Sanitária;
e) 01 (um) representante da Subsecretaria de Políticas e Ações de 
Saúde;
f) 02 (dois) representantes da Subsecretaria de Regulação em Saúde; e
g) 02 (dois) representantes da Subsecretaria de Gestão Regional, 
sendo um preferencialmente da Diretoria de regionalização e Estudos 
Assistenciais;
II - 07 (sete) representantes do Conselho das Secretarias Municipais de 
Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG .
§ 1º - Os membros, titulares e suplentes, que comporão o Grupo Condu-
tor Estadual de Atenção Hospitalar deverão ser indicados, formalmente, 
à SES/MG, pelos dirigentes dos respectivos órgãos/entidades, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de vigência desta Resolução.
§ 2º - O COSEMS deverá indicar, preferencialmente, membros da 
Câmara Técnica da CIB-SUS/MG também no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de vigência desta Resolução.
§ 3º - Os membros do Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar 
poderão convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas 
e privadas, sempre que entenderem necessárias à sua colaboração para 
o pleno alcance dos objetivos definidos nesta Resolução.
§ 4º - Os membros da Grupo Condutor de que trata esta Deliberação 
serão designados por ato do Secretário de Estado de Saúde .
§ 5º - O membro titular deverá comparecer assiduamente às reuniões e, 
no seu impedimento, deverá convocar seu suplente .
§ 6º - Os membros, titulares e suplentes, que comporão o Grupo Condu-
tor não receberão remuneração excepcional por esta atividade.
Art . 3º - Compete ao Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar 
as seguintes atribuições:

i - apoiar a organização dos processos de trabalho voltados à implanta-
ção/implementação da Política de Atenção Hospitalar – valora Minas;
II – identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos no pro-
cesso de implantação/implementação da Política de Atenção Hospita-
lar – valora Minas;
iii – articular, coordenar, integrar e validar os processos de implanta-
ção/implementação da Política de Atenção Hospitalar – valora Minas 
em suas diversas etapas e módulos conforme as diretrizes e estratégias 
orientadoras;
IV – avaliar e emitir parecer sobre as regras gerais e específicas da Polí-
tica de Atenção Hospitalar – valora Minas;
V – propor diretrizes e estratégias pertinentes no âmbito Macro e 
Microrregional, a fim de garantir que os compromissos, indicadores e 
metas pactuados com os hospitais beneficiados sejam cumpridos;
VI - elaborar documentos para apoio técnico (fluxos assistenciais, dire-
trizes, instruções normativas, entre outros) em conjunto com os demais 
grupos condutores;
VII - apoiar estratégias de capacitação;
VIII - constituir grupos de trabalho para discutir demandas específicas 
da Política de Atenção Hospitalar – valora Minas;
ix - promover a integração dos diversos setores da SES-MG, visando 
agregar dados, informações e conhecimentos relevantes ao sucesso 
na implantação/implementação da Política de Atenção Hospitalar no 
Estado de Minas Gerais; e
X - exercer as competências previstas no Decreto Estadual n° 45.468, 
de 13 de setembro de 2010, para a Comissão Estadual de Avaliação em 
conjunto com os Comitês Gestores de Atenção Hospitalar.
Art . 4º - O Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar reunir-se-á 
sempre que for necessária a discussão dos assuntos pertinentes, devendo 
ocorrer, no mínimo, uma reunião trimestral, em caráter ordinário, 
mediante prévio agendamento e convocação pelo seu Coordenador.
Art . 5º - A coordenação do Grupo Condutor Estadual de Atenção Hos-
pitalar será exercida pela Diretoria de Atenção Hospitalar e de Urgên-
cia e Emergência que se responsabilizará pela garantia da infraestrutura 
necessária para o seu funcionamento e para a realização das reuniões .
Art . 6º - As reuniões ordinárias do Grupo Condutor Estadual de Aten-
ção Hospitalar ocorrerão com a presença de 50% mais um (cinquenta 
por cento mais um) de seus membros.
Parágrafo único - As decisões tomadas pelo Grupo Condutor terão cará-
ter deliberativo, sendo tomadas por consenso e deverão ser formaliza-
das através de ata.
Art . 7º - Para o bom desempenho de suas atribuições, a Coordenação do 
Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar poderá convocar reu-
niões com um número menor de participantes, por tempo determinado, 
que trate de questões específicas relacionadas ao tema.
Art . 8º – Fica revogada a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .016, de 23 
de outubro de 2019, que aprova a instituição do Grupo de Trabalho da 
Política de Atenção Hospitalar até finalização da celebração dos instru-
mentos contratuais vinculados ao valor em Saúde .
Art . 9º - Esta Deliberação entra em vigor em 01 de janeiro de 2021 .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2020 .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .218, 
DE 16 DE SETEMBrO DE 2020 .

Aprova a Declaração de Comando Único do município de Araporã que 
assumirá a gestão de seus prestadores .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a resolução CiT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a pac-
tuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades sanitá-
rias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de transição 
entre os processos operacionais do Pacto pela Saúde e a sistemática do 
Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP);
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .784, de 19 de setembro de 2018, que 
aprova o regramento a ser observado pelos municípios que desejarem 
assumir a gestão dos prestadores;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .021, de 23 de outubro de 2019, 
que altera o Anexo IV da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.784, de 19 
de setembro de 2018, que aprova o regramento a ser observado pelos 
municípios que desejarem assumir a gestão dos seus prestadores, e dá 
outras providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .203, de 14 de agosto de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.784, 
de 19 de setembro de 2018, que aprova o regramento a ser observado 
pelos municípios que desejarem assumir a gestão dos seus prestadores;
- a Nota Técnica SUBREG/SPA/DPPI nº 003/2018, que contém infor-
mações sobre a operacionalização da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 2 .784, de 19 de setembro de 2018, que aprova o regramento a ser 
observado pelos municípios que desejarem assumir a gestão dos seus 
prestadores;
- a Nota informativa SES/SuBrEG/DPPi nº 004/2019, que trata da 
Descentralização da Gestão de Prestadores – Deliberação CiB-SuS/
MG nº 2 .784, de 19 de setembro de 2018, Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 2.874, de 05 de dezembro de 2018 e Nota Técnica SUBREG/DPPI 
nº 003/2018;
- o Termo de Ciência da CIB Microrregional Uberlândia/Araguari nº 
12/2020, de 11 de agosto de 2020, referente ao município de Araporã; 
e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 267ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2020 .
DELiBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a Declaração de Comando Único do município 
de Araporã, que assumirá a gestão de seus prestadores .
Parágrafo único - A gestão de que trata o caput deste artigo implica, 
ao respectivo município, assumir as responsabilidades relativas à sele-
ção, cadastramento, contratação, regulação, controle, avaliação e paga-
mento dos prestadores utilizando os recursos financeiros de média e alta 
complexidade (MAC).
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de novembro de 2020.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG
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 DELiBErAÇÃO CiB-SuS/ MG Nº 3 .219, 
DE16 DESETEMBrODE2020 .

Aprova a distribuição de recursos financeiros destinados às ações de 
enfrentamento do Coronavírus - COviD 19, previstos na Portaria MS/
GM nº 774, de 09 de abril de 2020, a título de incentivo emergencial e 
temporário pela disponibilização de leitos de suporte ventilatório e dá 
outras providências.
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 

1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020, que 
declara SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA em Saúde Pública no Estado 
em razão de surto de doença respiratória - 1 .5 .1 .1 .0 – o Coronavírus e 
dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Fede-
ral nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 - Comitê Extraordinário COVID-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 774, de 09 de abril de 2020(*), que estabelece 
recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de 
Saúde a serem disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à COviD 
19;
- a Portaria MS/GM nº 1 .521, de 15 de junho de 2020, que autoriza 
a habilitação de leitos de Suporte ventilatório Pulmonar para atendi-
mento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMiDADE PÚBLiCA em 
decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o terri-
tório do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sis-
tema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de CALAMiDADE 
PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronaví-
rus COviD-19, em todo o território do Estado;
- a Nota informativa COES Minas COviD-19 Nº 16/2020, de 29 de 
julho de 2020 (atualizada em 10/08/2020), que versa sobre informações 
gerais sobre leitos de suporte ventilatório pulmonar;
- a necessidade de abertura dos leitos de suporte ventilatório, previa-
mente à sua habilitação pelo Ministério da Saúde, ampliando o acesso 
regulado da população aos serviços de saúde do SuS/MG;
- os Planos de Contingência Macrorregionais definidos pelos gestores 
públicos de saúde no âmbito dos territórios sanitários no do Estado de 
Minas Gerais;
- o Plano Estadual de Contingência para emergência em saúde pública 
infecção humana pelo SArS-Cov-2 (doença pelo Coronavírus 
COVID-19);
- que o Estado de Minas Gerais está em situação de alerta para o 
aumento no número de casos de Coronavírus (COVID-19), observando 
um perfil epidêmico com aumento dos casos suspeitos e confirmados;
- a necessidade de reforçar o custeio de ações de saúde para promo-
ver assistência adequada ao paciente, incluindo o manejo clínico ade-
quado; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 267ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2020 .
DELiBErA:
Art. 1º - Fica aprovada a distribuição dos recursos financeiros destina-
dos às ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COviD 
19, previstos na Portaria MS/GM nº 774, de 09 de abril de 2020, a título 
de incentivo emergencial e temporário pela disponibilização de leitos 
de suporte ventilatório, nos termos do Anexo Único desta Deliberação.
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2020 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .219, DE 16 
DE SETEMBrO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

rESOLuÇÃO SES/MG Nº 7 .226, DE 16 DE SETEMBrO DE 2020 .
Autoriza a distribuição de recursos financeiros destinados às ações de 
saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COviD 19, previstos na 
Portaria MS/GM nº 774, de 09 de abril de 2020, a título de incentivo 
emergencial e temporário pela disponibilização de leitos de suporte 
ventilatório .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos i e ii, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .219, de 16 de setembro de 2020, 
que aprova a distribuição de recursos financeiros destinados às ações de 
enfrentamento do Coronavírus - COviD 19, previstos na Portaria MS/
GM nº 774, de 09 de abril de 2020, a título de incentivo emergencial e 
temporário pela disponibilização de leitos de suporte ventilatório e dá 
outras providências.
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